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PALAVRAS DE ABERTURA 
 

RUI NUNES 
PRESIDENTE DO 13º CONGRESSO NACIONAL DE BIOÉTICA 

 

Igualdade e não-discriminação. Talvez os valores mais representativos de uma 

sociedade democrática e plural. Atingido um determinado patamar civilizacional ς no 

qual alguns direitos básicos estão já assegurados ς as sociedades modernas e que 

pretendem alcançar a prosperidade devem garantir o efetivo exercício da liberdade 

ética individual em condições de igualdade equitativa de oportunidades. 

 

Para alcançar estes ideais é fundamental que a sociedade se organize 

transversalmente de modo a existirem estratégias concertadas de promoção destes 

valores civilizacionais. E é através da educação para os valores e para uma cidadania 

responsável que se começa a formatar o pensamento dos nossos jovens para esta 

visão do mundo e das relações interpessoais.  

 

Mas a luta pela igualdade e não-discriminação não tem tréguas e não pode gerar 

indiferença e resignação. Igualdade de género, permitindo o mesmo nível de acesso de 

ambos os sexos aos lugares chave da sociedade, respeito pela população sénior e pelos 

direitos dos idosos, proteção das pessoas portadoras de deficiência, são, entre muitos 

outros exemplos, o referencial ético de uma sociedade verdadeiramente inclusiva.    

 

E o Congresso Nacional de Bioética e o Fórum Luso-Brasileiro de Bioética não podiam 

ficar indiferentes a esta problemática. De facto, alguns dos melhores especialistas 

portugueses e estrangeiros, alguns do Brasil, nosso país irmão, irão abordar 

cientificamente esta problemática, para que as políticas públicas em matéria de 

igualdade e não-discriminação sejam tecnicamente fundamentadas ao abrigo dos 

valores éticos que estão na base da construção de uma verdadeira democracia plural.  

A todos os participantes agradeço em nome da Associação Portuguesa de Bioética e da 

Faculdade de Medicina da Universidade do Porto pelo enorme contributo que 

seguramente darão para esta nobre, mas frágil causa. 
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IGUALDADE DE OPORTUNIDADES NO MUNDO GLOBAL-EDUCAÇÃO 
10 TESES PARA UM DEBATE 

 

JOSÉ MATIAS ALVES
1 

 

1. A globalização é um processo de uniformização e de homogeneização das políticas 

educativas em termos da oferta, dos processos educativos, do controlo e da 

governança. 

2. O efeito de homogeneização padroniza e parametriza as soluções criando 

dificuldades à sobrevivência das singularidades e potencialidades do local. 

3. Não obstante estes efeitos dominantes, a globalização abre também horizontes 

para se disseminarem projetos e práticas de inovação educacional. 

4. Assume-se, pois, que a globalização no campo da educação tem efeitos 

paradoxais, criando tensões que coexistem nos seus dois polos de positividade e 

negatividade. 

5. A igualdade de oportunidades é uma bandeira das políticas dos últimos 40 anos. 

No entanto, em larga medida, a igualdade é um mito da modernidade (e pós-

modernidade). 

6. A igualdade de oportunidades, mesmo na sua dimensão mítica, conjuga-se 

geralmente no plural, referenciando-se como igualdade de acesso à educação, 

igualdade de oportunidades de sucesso, igualdade de oportunidades de usufruto 

dos bens educacionais. Em qualquer uma destas circunstâncias, a igualdade situa-

se mais no plano ideal do que real. 

7. Os sistemas educativos construíram-se e desenvolveram-se no pressuposto de que 

era possível ensinar a todos como se todos fossem um só. E assim deram o mesmo 

a todos no mesmo espaço e tempo. 

8. Tratar do mesmo modo o que é diferente é praticar uma igualdade que gera a 

exclusão. Sob este ponto de vista, tratar do mesmo modo o que diferente pode 

ser um fator de exclusão social. 

9. Nesta linha de argumentação, mais importante do que a igualdade de 

oportunidades é a justiça, isto é, tratar cada um de forma adequada às suas 

                                                        
1
 Faculdade de Educação e Psicologia da Universidade Católica Portuguesa 
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necessidades e aos seus talentos para que todo o potencial humano se possa 

realizar. 

10. A educação pode ser o fogo dos deuses que Prometeu ousou roubar aos deuses 

para que os seres humanos superassem as suas naturais limitações. Mas para que 

a educação cumpra estas promessas de libertação, de emancipação e de justiça 

tem de se fundar num paradigma que eleja a pessoa como destinatário e sujeito 

do seu destino. 
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IGUALDADE E NÃO DISCRIMINAÇÃO 
IGUALDADE DE OPORTUNIDADES NO MUNDO GLOBAL: EMPREGO 

 

STELA BARBAS
1 

 

- Igualdade / discriminação de oportunidades na escolha da profissão e no acesso ao 

emprego 

- Igualdade / discriminação no local de trabalho 

- Igualdade / discriminação em matéria de remuneração, bens e oportunidades  

- Formas tradicionais de discriminação em função do sexo, raça, cidadania, idade 

(jovens, idosos), origem social, religião, convicções políticas ou ideológicas 

- Novas formas de discriminação com base na orientação sexual, VIH/SIDA e deficiência 

- Direito ao trabalho e direito do trabalho 

- Enquadramento jurídico 

- Carência de recursos dos organismos criados para fazer face à discriminação laboral 

- Premência de uma ação internacional mais coordenada e eficaz de modo a evitar a 

discriminação laboral 

- Imperiosa necessidade do reforço da integração do princípio da igualdade e da não 

discriminação nos programas de promoção do trabalho digno 

- Emprego, igualdade e dignidade humana 
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CONFERÊNCIA DE ABERTURA 
IGUALDADE DE GÉNERO NA SOCIEDADE PLURAL 

 

REGINA PARIZI 
PRESIDENTE DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE BIOÉTICA 
 

O movimento das mulheres pela igualdade de género, em um mundo marcadamente 

patriarcal, remonta diferentes séculos. Mas é no Século XX, principalmente pós-

segunda guerra mundial, que a condição feminina começa a ser questionada e 

debatida mais amplamente, sobretudo nos países ocidentais, diante da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos (1948), do movimento feminista da década de 1960 e 

o Ano Internacional da Mulher (1975) promovido pela Organização das Nações Unidas- 

ONU. Na década de 1990, com o fim da guerra fria e o término das ditaduras militares 

na América Latina, a questão da igualdade de gênero ganha novo impulso nos eventos 

promovidos em diferentes regiões do mundo em decorrência da discussão do 

desenvolvimento global. Assim, na entrada do Século XXI e do novo milênio são 

aprovadas pela ONU as Metas de Desenvolvimento do Milénio (2000), sendo uma 

delas a Igualdade de Género e Desenvolvimento, que recomenda aos seus países 

membros, pela primeira vez, a adoção de um conjunto de medidas institucionais em 

relação à condição feminina e o enfrentamento da desigualdade existente entre os 

géneros. Na atualidade, várias conquistas e muitos desafios são observados no cenário 

internacional em relação às questões de género, sendo alguns de natureza mais 

complexa também relacionada ao cotidiano da Bioética que, além de ter um histórico 

comum com o movimento das mulheres, traz de maneira mais contundente e crítica os 

debates atuais sobre autonomia, justiça, beneficência, vulnerabilidade e solidariedade; 

nas discussões sobre igualdade e diferenças das condições sociais, raça, etnia, casta, 

orientação religiosa e género. 
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NÃO DISCRIMINAÇÃO E SOCIEDADE INCLUSIVA 
 

ANABELA LEÃO
1 

 

As sociedades ocidentais caracterizam-se pela diversidade cultural e pela pluralidade 

de conceções e formas de vida, realidade potenciada pelas migrações (ainda que a elas 

não se circunscreva). Perante a referida realidade multicultural  (em sentido descritivo 

e amplo) impõe-se abordar a questão da justificação do reconhecimento da 

(s)   identidade (s) e da diversidade cultural, apelando a conceções de justiça, de 

igualdade complexa (capaz de articular semelhança e diferença)  e de respeito pela 

autonomia e  identidade pessoais, e considerando as necessárias dimensões 

individuais e coletivas ς o que se fará privilegiando, na análise, as minorias culturais em 

sentido estrito.   A reflexão bioética abre-se naturalmente à diversidade cultural, que a 

desafia quer no plano metodológico (vd. propostas interculturais, assentes no diálogo 

e na abertura ao outro)  quer na sua dimensão de reflexão casuística sobre "problemas 

bioéticos concretos" relacionados com a prática médica, a investigação científica ou as 

políticas sanitárias, atentas as dimensões culturais aí emergentes. 

Assim, na segunda parte da intervenção, procurar-se-á refletir sobre as implicações 

que a consideração da proteção da identidade e da diferença cultural apresenta para a 

discussão de alguns problemas bioéticos, tendo especialmente presentes as chamadas 

novas minorias resultantes da imigração, quer no que respeita ao acesso aos cuidados 

ŘŜ ǎŀǵŘŜΣ ǉǳŜǊ ŜƳ ǊŜƭŀœńƻ ŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ άŎǳƭǘǳǊŀƭƳŜƴǘŜέ Ƨǳǎtificadas, à luz 

do entendimento complexo de igualdade previamente enunciado. 

Espera-se desta forma contribuir para a discussão sobre as condições 

de possibilidade da inclusividade (e seus limites).  

 

 

 

 

 

 

                                                        
1 Faculdade de Direito Universidade do Porto 
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NÃO-DISCRIMINAÇÃO: CONTEXTOS E CONFIGURAÇÕES NA DEFICIÊNCIA 
 

IVONE DUARTE
1 

 

Ao longo da história da humanidade sempre existiram pessoas com deficiências físicas 

e mentais congénitas ou adquiridas e em relação às quais a sociedade foi 

desenvolvendo estigmas que provocavam medos, superstições, frustrações, 

separações e exclusões.  

O facto de essas pessoas terem sido estigmatizadas, deu origem a termos 

depreciativos, revelados por expressões que além de revelarem um profundo 

preconceito, estão por vezes carregadas de um sentimento caridoso, alicerçado na 

compaixão e misericórdia. Obviamente que este sentimento tem o seu valor, mas 

quando fica restrito à ação benevolente, traz graves prejuízos.  

De facto, a consideração por parte da sociedade em relação às pessoas com 

deficiência, tem sido diversa ao longo da história em função das características 

económicas, sociais e culturais da época. Podemos então referir que a problemática da 

deficiência reflete a maturidade humana e cultural de uma comunidade. Neste âmbito, 

torna-se necessário que exista aceitação da deficiência por parte dos demais 

participantes da comunidade. As atitudes de rejeição, alicerçadas em estigmas e 

posturas preconceituosos transmitidos culturalmente, criam barreiras sociais e físicas 

dificultando o processo de inclusão. 

Para as pessoas com deficiência, a inclusão diz respeito ao exercício de direitos, tal 

como o direito à saúde, ao lazer, à educação, à cultura, à assistência social e ao 

trabalho. Sobretudo, diz respeito não apenas à participação na vida social, mas 

também à participação na sua (re)configuração e (re)construção para que novos 

direitos relativos à diversidade sejam incorporados. 

Ora, a diversidade humana deverá harmonizar-se com o respeito global pelos direitos 

humanos fundamentais, bem como ser uma fonte de enriquecimento para cada 

sociedade em geral e para a pessoa humana em particular. A pessoa humana, a sua 

dignidade e os seus direitos fundamentais deverão ser respeitados como algo de 

supremo. Desta forma, e tendo em consideração os diferentes níveis de incapacidade 
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das pessoas, a sociedade deverá providenciar os recursos necessários para que o 

direito a um futuro aberto se cumpra, ou seja, para que possam ser supridas, ou pelo 

menos minoradas, as diferenças interpessoais. 

Atualmente, o respeito pela liberdade já não passará tanto pela obtenção de uma 

igualdade jurídica, que concede o mesmo estatuto a indivíduos apesar das suas 

diferenças, mas pelo reconhecimento público de certas diferenças. Ora, a consagração 

da igualdade advém necessariamente do combate às desigualdades, através de uma 

mudança de comportamento no Estado. Este deixa de simplesmente proibir a 

discriminação, para passar também a adotar obrigações positivas em benefício das 

camadas que encontram dificuldades reais, ou sobre as quais recaem as práticas de 

discriminação negativa. Aliás, a Declaração Universal sobre Bioética e Direitos 

IǳƳŀƴƻǎ Řŀ ¦b9{/h όнллрύ ǊŜŦŜǊŜ ƛǎǎƻ ƳŜǎƳƻ ƴƻ ǎŜǳ ŀǊǘƛƎƻ ƴΦȏ ммΣ άbŜƴƘǳƳ 

indivíduo ou grupo deve, em circunstância alguma, ser submetido, em violação da 

dignidade humana, dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, a uma 

ŘƛǎŎǊƛƳƛƴŀœńƻ ƻǳ ŀ ǳƳŀ ŜǎǘƛƎƳŀǘƛȊŀœńƻέΦ  
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NÃO-DISCRIMINAÇÃO: CONTEXTOS E CONFIGURAÇÕES ς IDADE 
 

EDUARDO CARQUEJA
1 

 

O aumento da esperança de vida dos cidadãos no mundo ocidental é uma realidade 

maravilhosa que está associada ao número de anos que a pessoa idosa pode viver com 

autonomia reduzida. Contudo esta άƳŀǊŀǾƛƭƘŀέ vem sendo ofuscada com uma cultura 

de juventude. A pessoa com idade superior a 65 anos é, muitas vezes, considerada 

ŎƻƳƻΧ άǳƳŀ ǇŜǎǎƻŀ ŘŜ ƛŘŀŘŜέΣ άǳƳ ƛŘƻǎƻέΧ e a condição de idoso é associada à 

fragilidade, à debilidade, à doença, à improdutividade, à dependência, à falta de 

ŀǳǘƻƴƻƳƛŀΧ Ş ǎƻōǊŜǘǳŘƻ ǳƳŀ άŦƻƴǘŜέ ŘŜ ŜƴŎŀǊƎƻǎΦ 

Nesta fase de vida as pessoas não podem ser reduzidas à perceção de άŜƴŎŀǊƎƻέΣ 

άǇǊƻōƭŜƳŀ ǎƻŎƛŀƭέ a que é necessário dar assistência. 

Como possível forma de inverter esta perceção distorcida, injusta e estigmatizante, é 

necessária uma reflexão ética e humanista que envolva não só os princípios éticos de 

atuação do Estado, comunidades, famílias e cuidadores, mas também os próprios 

afetados.  

Um idoso pode ou não decidir sobre o que lhe convém (autonomia) e ser capaz ou não 

de se autocuidar (independência). 

Se um idoso não é capaz de se autocuidar não significa que não seja capaz de decidir e 

de querer ter controlo, mesmo que seja parcial, da sua vida.  

Segundo os Censos de 2011 passamos de cerca de setecentos mil idosos (pessoas com 

mais de 65 anos) em 1960 para mais de dois milhões em 2011. 

Proporcionar às pessoas idosas os melhores cuidados possíveis é um imperativo de 

justiça que resulta do respeito pela vida no passado e do reconhecimento da 

importância da sua participação no presente.  

Atualmente tem vindo a aumentar o número de pessoas idosas acolhidas em 

instituições de acolhimento coletivo. Várias são as razões e justificações. A especial 

vulnerabilidade da pessoa idosa nestas circunstâncias faz surgir, desde logo, a questão 

da voluntariedade da decisão do idoso. Se a autonomia de decisão estiver respeitada, 

então válidas são as razões e justificações que possam suportar este acolhimento. 

                                                        
1
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A vida numa instituição coletiva representa, entre outros, um difícil equilíbrio entre o 

respeito pela autonomia e o auxílio na dependência, o respeito pela liberdade e pelo 

desejo de isolamento e o estímulo ao desenvolvimento pessoal, o respeito pela 

privacidade e pela opção pelo ócio e o incentivo à participação em atividades coletivas.  

A tutela da dignidade da pessoa humana nesta fase da vida e nestas circunstâncias 

exige uma proteção acrescida dos seus direitos e uma atenção especial aos aspetos 

relacionais dos cuidados.  

É importante refletir sobre alguns aspetos decorrentes das distintas problemáticas 

ŜƳŜǊƎŜƴǘŜǎ Ŝ ƭŀŎǘŜƴǘŜǎ ƴŜǎǘŜ ōƛƴƽƳƛƻ άcontextos e configurações-ƛŘŀŘŜέ: 

Å Igual idade cronológica não significa iguais vulnerabilidades nas pessoas idosas; 

Å A pessoa humana tem igual dignidade em todas as fases da sua vida; 

Å Uma progressiva debilidade e perda de capacidades, verificadas num longo 

período de tempo, é um processo comum mas, ao mesmo tempo, singular, na 

vida das pessoas ao envelhecerem; 

Å As vulnerabilidades das pessoas idosas devem ser especialmente reconhecidas 

no caso de residência em instituições coletivas;  

Å As exigências éticas específicas no plano do acompanhamento e dos cuidados 

prestados às pessoas idosas a residir em instituições coletivas; 

Å A ausência de enquadramento legal suficiente para a proteção dos direitos das 

pessoas idosas e das vulnerabilidades em função da idade.  
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NÃO DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA SAÚDE 
 

HELENA MELO
1 

 

O direito à proteção da saúde encontra-se consagrado em diversos instrumentos 

jurídicos internacionais e nacionais. No plano do Direito Internacional dos Direitos 

Humanos encontra-se nomeadamente reconhecido na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos (1948), no Pacto Internacional dos Direitos Económicos, Sociais e 

Culturais (1966), na Carta Social Europeia Revista (1996), na Convenção sobre os 

Direitos do Homem e a Biomedicina (1997) e na Carta dos Direitos Fundamentais da 

União Europeia (2000). Na nossa exposição analisaremos o conteúdo deste direito nos 

aludidos textos de Direito Internacional e a aplicação do princípio da igualdade, na sua 

vertente negativa de não discriminação, ao seu exercício. 

No plano do Direito Interno analisaremos a não discriminação em razão do estado de 

saúde no âmbito do Direito Constitucional, em particular do artigo 13.º, n.º 2 da 

Constituição da República Portuguesa. Tentaremos responder a duas questões 

fundamentais que se suscitam na matéria: É proibida a não discriminação em razão do 

estado de saúde pelo artigo 13.º, n.º 2, da Constituição? Deveria estar nele 

explicitamente consagrada? Analisaremos as principais posições doutrinais existentes 

na matéria e concluiremos pela conveniência da inclusão do fator άŜǎǘŀŘƻ ŘŜ ǎŀǵŘŜέ 

no elenco de fatores de não discriminação constantes da aludida norma constitucional. 
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DA LIMITAÇÃO ÉTICO-JURÍDICA NA INVESTIGAÇÃO EM CÉLULAS ESTAMINAIS 
 

ANA SOFIA CARVALHO1 

 

9ǎǘŀ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ Ǿƛǎŀ ŀƴŀƭƛǎŀǊ Ŝ ǇǊƻōƭŜƳŀǘƛȊŀǊ ŀ ǉǳŜǎǘńƻ ά5ŀ ƭƛmitação ético-jurídica 

ƴŀ ƛƴǾŜǎǘƛƎŀœńƻ ŜƳ ŎŞƭǳƭŀǎ ŜǎǘŀƳƛƴŀƛǎέΦ {ŜƴŘƻ Ŝǎǘŀ ǳƳŀ ǉǳŜǎǘńƻ ŎƻƳǇƭŜȄŀΣ ƻƴŘŜ ǎńƻ 

possíveis várias considerações a nível ético e até jurídico, tentamos reduzir a questão 

aos seus problemas mais importantes e aos que lhes são intrinsecamente conexos.  

 

Assim, a nossa análise segue o seguinte fio condutor: primeiro faz referência ao 

conceito de células estaminais e aos seus diferentes tipos, para depois se debruçar 

especificamente sobre as que levantam questões ético-jurídicas mais polémicas a nível 

do seu uso na investigação: as células estaminais embrionárias e as células estaminais 

ƻōǘƛŘŀǎ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ άŜƳōǊƛńƻ ŎƭƻƴŀŘƻέ ƻǳ ŀ ŎƘŀƳŀŘŀ ŎƭƻƴŀƎŜƳ ǘŜǊŀǇşǳǘƛŎŀΦ CƻǊŀƳ 

estudados os instrumentos internacionais que nos vinculam nestas matérias e fez-se 

uma abordagem numa perspetiva constitucional e legal interna, questionando-se 

algumas soluções legais à luz da Lei Fundamental do Estado. Após estas considerações, 

tentamos apontar alguns princípios que deveriam reger a investigação em células 

estamiƴŀƛǎ ŜƳ ƎŜǊŀƭΣ ǘŜƴŘƻ ŜƳ Ŏƻƴǘŀ ǘƻŘƻǎ ƻǎ άǘƛǇƻǎέ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜǎΦ  

 

Esperamos poder contribuir para uma visão mais clara desta problemática das células 

estaminais, que são incontestavelmente os grandes sujeitos da investigação científica 

atual. Efetivamente, não podemos deixar de concordar com Fagniez quando, 

debruçando-ǎŜ ǎƻōǊŜ ŀǎ ŎŞƭǳƭŀǎ ŜǎǘŀƳƛƴŀƛǎ ŀŦƛǊƳŀΥ άElas captam a atenção da 

sociedade e alimentam todo um imaginário que fascina os homens desde a 

!ƴǘƛƎǳƛŘŀŘŜΥ ƻ Řŀ ǊŜƎŜƴŜǊŀœńƻΣ ŀǘŞ ƳŜǎƳƻ ƻ Řŀ ƛƳƻǊǘŀƭƛŘŀŘŜΦόΧ) As pesquisas neste 

domínio tão sensível suscitam reações apaixonadas, feitas de esperanças e angústias. 

Chamadas a revolucionar a medicina regenerativa, elas podem constituir as 

terapêuticas de um novo século.έ όC!DbL9½Σ tƛŜǊǊŜ-Louis, Cellules souches et choix 

                                                        
1
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éthiques ς rapport au Premier ministre de France, 2006, disponível em  

http://lesrapports.ladocumentationfrancaise.fr/BRP/064000623/0000.pdf, p. 5).  

Impõe-se assim uma análise quanto à existência de limites ético-jurídicos à 

investigação em células estaminais. 
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QUESTÕES ÉTICAS VIVENCIADAS PELOS PROFISSIONAIS NA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE 
 

NORA, C. D.1; SCHAEFER, R.2 

 

Introdução: Problemas éticos são os aspectos, questões ou implicações éticas, de 

ocorrência comum ou não, na prática da atenção primária.  

 

Objetivo: identificar os problemas éticos evidenciados pelos enfermeiros da atenção 

primária e conhecer os recursos de enfrentamento a partir da análise da literatura.  

 

Método: Realizou-se uma revisão integrativa da literatura nas bases de dados: BDTD- 

Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações, CINAHL- Cumulative Index to 

Nursing and Allied Health Literature, LILACS- Literatura Latino-Americana e do Caribe 

em Ciências da Saúde, MEDLINE- Medical Literature Analysis and Retrieval System 

Online, Biblioteca Cochrane, PubMed, RCAAP- Repositório Científico de Acesso Aberto 

de Portugal e SciELO- Scientific Electronic Library Online. Foram incluídos: artigos de 

pesquisa original e relato de experiências, dissertações e teses publicados em inglês, 

espanhol ou português, realizados com enfermeiros, que se referissem aos problemas 

éticos na APS. A coleta e análise dos estudos foi realizada entre os meses de outubro e 

novembro de 2013, por dois pesquisadores separadamente.  

 

Resultados: Foram incluídos 31 estudos, publicados de 1992 a 2013. Emergiram quatro 

categorias: 1-problemas éticos que envolvem a equipe de saúde, referem-se ao 

processo de trabalho, as relações interprofissionais, as informações dos usuários e 

formação dos enfermeiros. 2-Problemas éticos na relação com o usuário, referem-se a 

informação ao paciente e a autonomia. 3-Problemas que envolvem a gestão dos 

serviços de saúde, refere-se aos recursos humanos, físicos, financeiros e influências 

externas. 4-Recursos de enfrentamento dos problemas éticos, destacam-se os 

                                                        
1
 Aluna do doutoramento em enfermagem na Universidade Católica Portuguesa, investigadora no Centro de Investigação 
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2
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Interdisciplinar em saúde (CIIS). Mestre em Saúde Coletiva. 
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momentos de discussões éticas entre a equipe de saúde, formação ética, competência 

ética, apoio de experts e auxílio do comitê de ética. Conclusão: Os enfermeiros 

precisam estar preparados para o enfrentamento dos problemas éticos, evidenciando-

se a importância do processo educativo em ética, antes e durante a prática 

profissional, objetivando o desenvolvimento de habilidade e competência ética para a 

resolução dos problemas éticos de forma prudente. 
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O ESTADO DO TESTAMENTO VITAL EM PORTUGAL E NO BRASIL 
 

CATERINA VAZ
1 

 

Pretende-se com esta comunicação fazer uma breve leitura da concretização da Lei do 

Testamento Vital através do recém-estreado mecanismo de registo previsto na 

mesma, o Registo Nacional do Testamento Vital (RENTEV). 

Para tal, far-se-á um breve resumo das previsões legais dos vários textos normativos, 

das etapas procedimentais da elaboração do registo, (desde a chegada do pedido, à 

submissão, validação e upload do documento), assim como da estrutura funcional que 

o sustenta, (a PDS e respetivos portais, PU e PP; os funcionários devidamente 

habilitados; e a existência de balcões específicos para o efeito). Se possível, também, 

enunciar dados estatísticos recentes e algumas das suas (potenciais) 

vicissitudes/lacunas.  

Seguidamente falar-se-á sobre o estado da matéria no Brasil, indicando, 

nomeadamente, a questionabilidade da validade do instituto em razão da omissão 

legislativa, versus a existência de preceitos constitucionais, e de outros legais e infra 

legais, (Código Civil, Código de Ética Médica, Resolução CFM nº 1.995/2012), que 

legitimam a sua existência no ordenamento jurídico. Contudo, sintomáticos da 

necessidade de elaboração de uma lei que regule: a formalização, o conteúdo, a 

capacidade dos outorgantes, o prazo de validade e a criação de um registo nacional.  

Por fim, elencar as vantagens da adoção de um modelo que, como acontece no 

RENTEV, faça o cruzamento de dados entre o profissional de saúde e o utente, (o que 

ǇƻǘŜƴŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ǇƻŘŜ ǎŜǊ ŦŜƛǘƻ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ άtǊƻƴǘǳłǊƛƻ 9ƭŜǘǊƾƴƛŎƻ Řƻ tŀŎƛŜƴǘŜέύΣ 

disponibilizando de forma atempada e acessível a informação, (por ser um depósito 

centralizado das declarações a nível nacional), que seja gratuito e ao mesmo tempo 

ƎŀǊŀƴǘŀ ŀ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΣ ǎŜƳ ǉǳŜ ǎŜ ǘŜƴƘŀ ŘŜ ǊŜŎƻǊǊŜǊ ŀ ǳƳ ά/ŀǊǘƽǊƛƻ ŘŜ bƻǘŀǎέ 

ǇŀǊŀ άǾŀƭƛŘŀǊέ ŀ ŘŜŎƭŀração. 

 

 

 

                                                        
1
 Mestranda da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa. Estagiária no Departamento de Ciências Sociais e Saúde da 
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CUIDADOS PALIATIVOS NA VELHICE: CIÊNCIA E PROTEÇÃO AO FIM DA VIDA 
 

CLAUDIA BURLÁ
1 

 

No contexto da medicina contemporânea, submersa em uma espécie de imperativo 

tecnológico que domina o seu fazer cotidiano, surge o moderno movimento hospice no 

qual se inserem os Cuidados Paliativos. Tal movimento emerge de um ethos que se 

fundamenta na compaixão e no cuidado à pessoa doente e seus familiares, focados 

como uma unidade, numa busca ativa de medidas que suavizem os sintomas 

angustiantes ς em especial a dor ς e que possam aliviar o sofrimento, encarando a morte como 

parte do processo natural da biografia e não como um inimigo a ser enfrentado. Os Cuidados Paliativos 

devem ser aplicados ao paciente num continuum, pari passu a outros tratamentos pertinentes ao seu 

caso, a partir do diagnóstico de uma doença incurável e progressiva. Os Cuidados ao Fim da Vida são 

uma parte importante dos Cuidados Paliativos, referindo-se à assistência que um paciente deve receber 

durante a última etapa de sua vida, a partir do momento em que fica claro que ele se encontra em um 

estado de declínio progressivo e inexorável, aproximando-se da morte. A questão do envelhecimento 

populacional é exemplar. Com o aumento da longevidade, o câncer e as doenças cardiovasculares 

mostram-se os grandes responsáveis pelos elevados índices de morbidade e mortalidade entre os 

idosos; as doenças neurodegenerativas e osteoarticulares estão na base das incapacidades que 

acometem essa população, comprometendo a sua autonomia pelo enorme prejuízo funcional e alto 

grau de dependência para as atividades diárias. Os Cuidados Paliativos constituem hoje uma questão de 

saúde pública. São uma resposta indispensável ao tratamento das pessoas com problemas crônicos que 

evoluem até o final da vida. Em nome da ética, da dignidade e do bem-estar de cada ser humano é 

preciso torná-los cada vez mais uma realidade. 
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PROJETO DE VIDA E TRABALHO COMO QUESTÃO DE EXCLUSÃO/I NCLUSÃO 

DA PESSOA IDOSA 
 

CATÃO, M.F.1 ; GRISI, A.F.2 

 

Tendo em vista a realidade do envelhecimento populacional, a Era do Envelhecimento 

e a questão da exclusão e do padecimento psicossocial vivenciados pela pessoa idosa, 

desenvolveu-se este estudo, que tem por objetivo analisar os significados da 

construção do projeto de vida, trabalho e da exclusão/inclusão por essa população. Foi 

realizada entrevista semiestruturada com 25 participantes inseridos no Programa de 

Atenção à Pessoa Idosa (PAPI), da Secretaria de Desenvolvimento Social da cidade de 

João Pessoa/Paraíba no Nordeste do Brasil Utilizou-se a análise de conteúdo temática 

de base lexical e contextual com apoio do sistema ALCESTE de análise de dados 

textuais. Foram capturados três eixos temáticos: Eu e o mundo: processo de 

exclusão/inclusão ς presente em 27,77% das falas; O futuro como o presente ς eixo 

mais expresso com 44,44%; Trabalho e projeto de vida como forma de inclusão social ς 

com 27,77%. Evidencia-se a necessidade de ações conscientes, da ética dos cidadãos 

implicados e interessados em viver envelhecendo de modo mais saudável, 

humanizando-se, assim, a relação viver/envelhecer. 

 

 Palavras-chave: Idoso; Envelhecimento da população; Exclusão social; Inclusão social; 

Trabalho 
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MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DE GÉNERO: SIGNIFICADOS DA 

VIVÊNCIA AFETIVA 
 

CATÃO, M.F.1; LUCENA, M.S.2 

 

Tem-se como objetivo neste estudo, analisar ς mulheres em situação de violência de 

gênero: significados da vivência afetiva, por mulheres em atendimento em Centro de 

Referência no Nordeste do Brasil. Participaram da pesquisa 10 mulheres, entre os 27 e 

os 67 anos de idade. Utilizou-se questionário semiaberto e entrevista semiestruturada. 

Os dados foram submetidos à análise de conteúdo temática, à luz da Psicologia Sócio-

Histórica. A análise realizada aponta três eixos temáticos relacionados entre si: 

conceções da violência de género, perfazendo 59,9% dos significados elaborados; 

dificuldades enfrentadas com 22,4% das falas; perspetiva de mudança com 17,7% das 

falas das mulheres, que são menos predominantes nos discursos elaborados. O estudo 

evidencia a vivência das mulheres em violência de género, expressa pelos afetos, pelo 

sofrimento psicossocial, pelos significados e sentidos, pela reflexão do vivido. Conclui-

se que a vivência (perejivânie), neste estudo, está relacionada com a intensidade com 

que essas mulheres: sentem a violência de género, refletem sobre o vivido, dão-se 

conta dos seus significados e sentidos, elaboram e executam projetos de vida na busca 

de ações transformadoras. 

 

Palavras-chave: Violência de género; Mulher; Vivência afetiva; Afetos; Psicologia sócio-

histórica. 
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IGUALDADE DE GÉNERO NA PRÁTICA DESPORTIVA? ESTUDO DE CASO DA 

FEDERAÇÃO DE GINÁSTICA DE PORTUGAL 
 

SILVA, M.R.1; BARATA, P.2 

 

Introdução: Um grande caminho foi percorrido no Desporto e o início desse trilho foi 

criado pela Ginástica, tendo sido nesta área desportiva que a Mulher foi criando o seu 

espaço de prática. São alguns os estudos que relacionam a prática desportiva com 

fatores físicos e biológicos, mas não se conhecem trabalhos que distingam a prática da 

Ginástica, de acordo com o género dos praticantes. 

 

Objetivo: Analisar a distribuição do género pelos treinadores e praticantes nacionais de 

Ginástica em Portugal Continental na época desportiva 2012/2013. 

 

Métodos: Foram analisados dados sociodemográficos e desportivos de 1323 treinadores de 

Ginástica, em Portugal Continental, referentes à época 2012/2013; e ainda dados 

sociodemográficos e da prática desportiva de 15772 ginastas, em Portugal Continental, no 

mesmo período de tempo. Estes dados estavam disponíveis numa base de dados da Federação 

de Ginástica de Portugal, à qual apenas tiveram acesso, os autores deste trabalho. Os dados 

serão apresentados na forma de estatística descritiva e inferencial. O nível de significância 

ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻ Ŧƻƛ ŘŜ Ǉ лΣлрΦ hǎ ŘŀŘƻǎ Ŧƻram tratados com recurso ao programa informático 

SPSS, versão 20.0 para Windows. 

 

Resultados: Na época desportiva em questão houve significativamente (p<0,001) mais 

raparigas (n=11011; 81.9%) do que rapazes (n=2430; 18.1%) a praticar Ginástica, assim como, 

também houve significativamente (p<0,05) mais treinadores do género feminino (n=764; 

57,7%) do que do género masculino (n=559; 42,3%). Apesar de dentro da Ginástica haver 

diferentes disciplinas, tais como a Ginástica Artística Feminina e Masculina, que são exclusivas 

do género feminino e do género masculino, respetivamente, verificou-se que mesmo na 

especialidade de Ginástica para Todos, o género feminino estava maioritariamente 

representado. 
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Conclusão: Independentemente da especialidade da Ginástica, a participação desportiva foi 

maioritariamente feminina, tanto no caso dos treinadores, como no caso dos atletas. 

 

 

Palavras-chave: Ginástica; Género; Portugal. 

Autor para correspondência: Maria-Raquel G. Silva | raquel@ufp.edu.pt 
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PRÁTICAS HUMANIZADORAS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE BRASILEIRO: EM 

BUSCA DA IGUALDADE 
 

SCHVEITZER, M. C.1; ZOBOLI,  E. L.2 ; VIEIRA, M.S.3 

 

Neste trabalho buscou-se identificar o papel das práticas humanizadoras na promoção da 

igualdade na Atenção Básica do Sistema de Saúde Brasileiro. Método: Revisão Sistemática e 

Metassíntese. Esta revisão considerou estudos sobre experiências de profissionais sobre práticas 

humanizadoras na Atenção Básica. Fontes de informação: artigos científicos publicados nas seguintes 

bases de dados: PubMed, Web of Science, PysicoInfo, CINAHL, Scopus, BVS e DEDALUS. Coleta de dados: 

o descritor Atenção Básica foi associado, separadamente, aos seguintes descritores: Acolhimento, 

Autonomia pessoal, Humanização da Assistência e Saúde Holística. Os estudos selecionados foram 

avaliados por dois revisores independentes e organizou-se a análise dos resultados por meio de uma 

versão modificada do Guia de Extração de Dados de Estudos Quantitativos e Qualitativos. A síntese 

qualitativa foi feita por agrupamento em categorias. Resultados: Selecionaram-se 29 estudos realizados 

entre 1999-2011 no Brasil. A partir da análise de dados qualitativos obteve-se a seguinte categoria de 

análise: Interface do trabalho em equipe, relação com usuários e práticas humanizadoras. Conclusões: 

Ao considerar as diferenças das práticas de saúde na promoção da igualdade, é fundamental fazê-lo no 

bojo do cuidado humanizado, baseado no acolhimento que desenvolve a escuta qualificada, no vínculo 

que desvela projetos de vida, e no agir em saúde que valoriza a autonomia e a criatividade da equipe de 

saúde e dos usuários.  
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O DIREITO À MENTIRA DA TRABALHADORA GRÁVIDA 
 

MARLENE MENDES
1 

 

A mentira é uma asserção cujo conteúdo o emissor acredita não ser totalmente 

verdadeiro mas que é feita como uma asserção totalmente verdadeira, com o 

intuito de enganar o receptor em relação a esse conteúdo ou a outros conteúdos 

com ele relacionados. Apesar de a sociedade atual reconhecer a omnipresença 

da mentira e independentemente da perspetiva teleológica, ética, filosófica ou 

política que se adote, a mentira é sempre objeto de reprovação moral. Como 

ciência social, o Direito não pode, em princípio, deixar de reprovar e sancionar a 

mentira. Todos os trabalhadores ou candidatos a emprego têm direito a 

igualdade de oportunidades e de tratamento no que se refere, nomeadamente, 

ao acesso ao emprego, à carreira profissional e às condições de trabalho. Não é 

permitida qualquer discriminação, nomeadamente em função do sexo. Mas, 

homens e mulheres, por imposição biológica, são diferentes. Se uma 

trabalhadora grávida candidata a emprego ou contratada a termo, é 

confrontada, aquando da entrevista de emprego ou na renovação do seu 

contrato de trabalho a termo certo, com questões relativas à gravidez ς Está 

grávida? Pretende engravidar? ς, como deverá responder?  E se, mesmo que a 

questão não lhe tenha sido colocada, a trabalhadora, com receio de não ser 

contratada, declara mentirosamente não estar grávida nem pretender 

engravidar. Deverá ser sancionada? Esta mentira apesar de não poder ser 

admissível não deverá ser sancionada pelo Direito, na medida em que funciona 

ŎƻƳƻ ǳƳ άŜǎŎǳŘƻ ǇǊƻǘŜǘƻǊέ ƴŀ ŘŜŦŜǎŀ ŘŜ ŘƛǊŜƛǘƻǎ Ŝ ŘŜ ƎŀǊŀƴǘƛŀǎΣ ŎƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ Ŝ 

legalmente consagrados. Neste caso, a mentira permite manter ou repor a 

igualdade entre homens e mulheres trabalhadores e candidatos a emprego na 

medida em que, naturalmente, ao homem idêntica questão não se colocaria. 

 

Em conclusão, no caso supracitado, defendemos que não deverá ser aplicada 

qualquer sanção disciplinar pela mentira proferida. 
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SOFRIMENTO MORAL NA ENFERMAGEM: FATORES RELACIONADOS, 
CONSEQUÊNCIAS E ESTRATÉGIAS DE ENFRENTAMENTO 

 

SCHAEFER, R.1; VIEIRA, M.2; NORA, C. D.3 

 

Sofrimento moral é comumente definido como o sentimento resultante do 

impedimento à ação profissional considerada moralmente adequada. Os objetivos 

deste estudo foram identificar o que leva os enfermeiros a vivenciar o sofrimento 

moral, perceber quais as consequências da vivência do sofrimento moral e explorar as 

estratégias de enfrentamento mais utilizadas no enfrentamento do problema. A 

revisão integrativa da literatura foi a estratégia metodológica utilizada para responder 

aos objetivos propostos. A busca foi realizada entre os meses de janeiro e fevereiro de 

2014, nas bases Lilacs, Ibecs, Medline, Scielo, Cinahl e Pubmed.  

 

Foram selecionados estudos originais em português, espanhol ou inglês, cujos sujeitos 

de pesquisa fossem enfermeiros trabalhadores de instituições de saúde. A amostra 

final totalizou 27 artigos. Os principais fatores relacionados com o sofrimento moral 

foram: a falta de recursos humanos, aliada à excessiva demanda e escassez de tempo; 

a falta de recursos financeiros, aliada à inadequação do ambiente de trabalho e falta 

de equipamentos e insumos. Além disso, os conflitos com outros profissionais 

envolvidos no cuidado, com os pacientes e seus familiares, a falta de respeito, a falta 

de apoio da instituição e a desvalorização profissional. As consequências foram: 

sintomas físicos e psicológicos como frustração, raiva e impotência, dores de cabeça, 

perda de apetite e insônia; satisfação; retenção; resultados do paciente; e qualidade 

do cuidado. As estratégias de enfrentamento identificadas compreenderam esforços 

de comunicação, trabalho em equipa e educação, através de reuniões, criação de 

comitês e proposta de mudanças no ambiente de trabalho. Também são frequentes as 

estratégias para evitar os conflitos, mudar de emprego ou aceitar a situação. Fica claro 

que o sofrimento moral é relevante para o contexto da enfermagem, e que reconhecer 
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eventos relacionados com o fenômeno e identificar intervenções para a gestão das 

suas consequências, são fatores que podem limitar seus efeitos negativos. 

 

Palavras-chave: ética; sofrimento moral; enfermagem.  
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ABORDAGEM BIOÉTICA PRINCIPIALISTA EM ESTUDOS ENVOLVENDO 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS, SEUS CUIDADORES FAMILIARES E GESTORES 

INSTITUCIONAIS: UMA REVISÃO SISTEMÁTICA 
 

BETTINI-PEREIRA, R.A.1, NUNES, R.2, SANTOS, C.3 BLASCOVI-ASSIS S.M.4 

 

Introdução: Desde seu surgimento, no início dos anos de 1970, a Bioética sofreu 

alterações conceituais, com restrição de sua aplicação aos campos das ciências da vida 

e saúde. O principialismo apresenta quatro pilares fundamentais: beneficência, 

autonomia, não maleficência e justiça. O objetivo desta revisão sistemática foi verificar 

como os princípios da Bioética Principialista, vem sendo abordados direta ou 

indiretamente nas pesquisas de campo realizadas com pessoas com deficiências, seus 

cuidadores familiares e gestores institucionais, publicadas em revistas científicas 

indexadas.  

 

Método: Realizada revisão sistemática nas principais bases indexadas, de publicações 

on-line, que referenciassem de forma direta ou indireta, a temática da Bioética 

Principialista, numa abordagem essencialmente prática. A busca foi realizada desde o 

início das publicações até Junho de 2014.  

 

Resultados: Foram identificados três eixos temáticos, categorizados em: artigos 

embasados em procedimentos médicos, artigos cujos participantes pertencem ao 

mesmo grupo e um terceiro onde os participantes pertencem a vários grupos distintos. 

Os resultados demonstraram que o principialismo é referenciado e estudado nos 

trabalhos, com predominância da autonomia, seguida pela beneficência, com 

incidência maior de trabalhos na Europa e EUA. No Brasil foi selecionado apenas 01 

estudo.  
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Conclusões: A bioética principialista é ainda muito utilizada nos estudos sobre ética e 

bioética, funcionando como um referencial de conduta biomédica. Não é hegemónica 

em termos de aplicabilidade, sendo mais viável em países onde as necessidades 

socioeconómicas não estão relacionadas às necessidades básicas, como por exemplo 

saúde. 

 

 

Palavras-chave: Deficiência intelectual, Ética, Bioética. 
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LITERACIA EM SAÚDE NA TERCEIRA IDADE: RESULTADOS A PARTIR DE UMA 

AMOSTRA DE PESSOAS IDOSAS DO DISTRITO DO PORTO 
 

VEIGA, S.1; SERRÃO, C.2; VIEIRA, I.3; PEREIRA, V.4; RIBEIRO, S.5 

 

O conceito de literacia em saúde tem conquistado a atenção e o interesse de diversas 

disciplinas científicas, tais como Medicina, Enfermagem, Psicologia, Sociologia, Serviço Social e 

Economia. As investigações realizadas no domínio da Saúde têm demonstrado que os sujeitos literados 

em saúde são mais capazes de desenvolver comportamentos efetivamente promotores da sua saúde, 

uma vez que compreendem com facilidade a informações prestada pelos profissionais relativamente a 

cuidados preventivos e opções de tratamento. Em contrapartida, as pessoas com um menor grau de 

literacia tendem a evidenciar uma maior dificuldade na prevenção e na gestão de problemas de saúde, 

adotando comportamentos de risco vários. Entre os grupos populacionais mais vulneráveis em termos 

do grau de literacia em saúde encontram-se as pessoas idosas e as menos escolarizadas.  

O objetivo deste estudo visou avaliar o nível de literacia em saúde na população idosa, através de uma 

metodologia de cariz quantitativo. A amostra era constituída por 456 pessoas idosas, do distrito do 

Porto, com uma média etária de 75 anos, maioritariamente do sexo feminino e um nível de escolaridade 

heterogéneo. Como instrumentos foi utilizada uma bateria de testes com vista, por um lado, a avaliar o 

grau de literacia em saúde (Newest Vital Sign) e, por outro, a qualidade de vida (WHOQOL).  

Os resultados mostram uma inadequada literacia em saúde, sendo que os participantes do sexo 

masculino obtiveram notas médias mais altas quando comparados com os do sexo feminino. Observou-

se também diferenças muito significativas consoante as habilitações literárias. Quanto maior for o grau 

de escolaridade maior é o número de respostas corretas. Além disso, verificou-se uma diferença muito 

significativa de acordo com a idade. Os participantes mais novos obtiveram notas médias mais elevadas 

que os seus pares de maior idade. 

Os resultados obtidos assemelham-se aos encontrados nos vários estudos internacionais até então 

realizados. 
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EDUCAÇÃO E VALORES: PARA UMA RAZÃO SENSÍVEL E DIALOGANTE 
 

FORMOSINHO, M.1; JESUS, P.2 

 

Os modelos de educação ética, baseados numa conceção absolutista dos valores 

morais, estão em crise, devido à crescente racionalização da sociedade ocidental. 

Todavia, o relativismo ético, ao buscar uma fundamentação sociológica ou emocional 

para os valores morais, acaba por induzir no educando a ideia de que estes valores são 

meramente subjetivos. Frente às conceções relativistas que consideram que a 

normatividade moral é inargumentável, autores como Apel e Habermas 

desenvolvendo propostas filosóficas numa linha neokantiana, creditam à Razão a 

possibilidade de dirimir os conflitos morais e, em rutura com as tradições solipsistas, 

denotam o carácter intersubjetivo e dialógico da consciência moral. Inscrevendo-nos 

no paradigma racionalista e formal desta ética dialogante, teremos de interrogá-lo, 

inspirando-nos em Lévinas e Jonas, a partir da tematização dos conceitos de cuidado e 

dom, que desequilibram a simetria da justiça racional em nome da vocação ética 

radical de um-ser-para-o-outro. Deste modo, inscreve-se a relação intersubjetiva na 

própria intriga intrasubjetiva, o que impede a dissolução do sujeito num holismo 

despersonalizante e faz emergir novas possibilidades de abertura ético-pedagógica, 

num horizonte de pluralismo axiológico, compatível com uma fundamentação racional 

e sensível da ética, segundo os princípios de uma ética da responsabilidade. 

9ǎǘŜ ǇƭǳǊŀƭƛǎƳƻ ƴńƻ ǎŜ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀ ŎƻƳ ƻ ǎǳōƧŜǘƛǾƛǎƳƻ ƳƻǊŀƭ ƻǳ άǇƻƭƛǘŜƝǎƳƻ ŀȄƛƻƭƽƎƛŎƻέΣ 

pois quando postulamos a necessidade de contextualização das normas morais não 

propugnamos qualquer forma de relativismo ético, mas defendemos antes um 

pluralismo moral, segundo o qual são legítimas aquelas normas morais que podem ser 

justificadas, mediante a razão prática contextualizada e afeta ao Outro. Pretende-se, 

assim, um modelo de educação moral que, sem cair no relativismo, reconheça a 

autonomia do sujeito, e sem cair em nenhuma forma de absolutismo reconheça que é 

possível raciocinar e estabelecer critérios a propósito dos problemas morais. 

                                                        
1
 Universidade Portucalense Infante D. Henrique 

2
 Universidade Portucalense Infante D. Henrique 

 



13º CONGRESSO NACIONAL DE BIOÉTICA 

 
36 

Nesta medida, a Escola terá de constituir um espaço plural onde os alunos possam 

praticar uma racionalidade empática fundamental, mediada pelo diálogo, pelo 

encontro e pelo juízo moral. E possam, assim, reconhecer os valores e normas que 

configuram uma ética universal mínima, de que não é possível abdicar nas formas de 

organização social e na regulação de conflitos entre sujeitos ou grupos. 
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A PERSPETIVA DOS ESTUDANTES DE MEDICINA SOBRE O TESTAMENTO VITAL 
 

FILIPE, C.1; LEMOS, C.2; MAIA, P.3 

 

Introdução: A lei que regula as Diretivas Antecipadas de Vontade entrou em vigor em 

Agosto de 2012. Considerando a importância e atualidade das questões médicas 

relativas ao fim de vida dos doentes e o papel que os futuros médicos terão na 

assistência ao doente e suas famílias, este estudo pretende avaliar o conhecimento e 

atitude dos estudantes perante situações relacionadas com o Testamento Vital.  

 

Materiais e Métodos: Estudo observacional, transversal, baseado na aplicação de um 

questionário, previamente validado, por via informática, a alunos de Medicina da 

FMUP e do ICBAS-UP.  

 

Resultados: Participaram 200 estudantes (150 ICBAS-UP, 50 FMUP), sendo 74% do 

sexo feminino e 54% católicos; 67% frequentavam o ciclo clínico. Relativamente ao 

nível de conhecimento sobre o tema, verificou-se relação estatisticamente significativa 

ŎƻƳ άƎǊǳǇƻ ŜǘłǊƛƻέ Ŝ άŀƴƻ ŘŜ ŎǳǊǎƻέ όp<0,05), sendo este o melhor fator preditivo 

positivo de resposta correta (ORciclo clínico>ORciclo básico). Quanto à atitude dos estudantes 

perante questões de fim de vida, observou-se relação estatisticamente significativa 

ŎƻƳ ŀǎ ǾŀǊƛłǾŜƛǎ άŀƴƻ ŘŜ ŎǳǊǎƻέΣ άƎǊǳǇƻ ŜǘłǊƛƻέΣ άǎŜȄƻέΣ άŦŀŎǳƭŘŀŘŜέ Ŝ άǊŜƭƛƎƛńƻέ 

(p<0,05). Na abordagem holística do doente, 45% dos estudantes acham que o valor da 

qualidade de vida é mais importante que o valor da vida (23%). A maioria respeitaria a 

vontade do doente (66%), particularmente se da FMUP (ORFMUPvsICBAS =4,608), do ciclo 

clínico (OR[BÁSICOvsCLÍNICO]=0,303) e católico (OR[NÃOvs.CATÓLICO]=0,177). 

 

Conclusões: O nível de conhecimento da amostra é adequado. As decisões de fim de 

ǾƛŘŀ ǎńƻ ƛƴŦƭǳŜƴŎƛŀŘŀǎΣ ǇǊƛƴŎƛǇŀƭƳŜƴǘŜΣ ǇŜƭƻ άƎǊǳǇƻ ŜǘłǊƛƻέ Ŝ άŀƴƻ ŘŜ ŎǳǊǎƻέΣ ŜΣ ŘŜ 
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ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ŎƻƴǘŜȄǘƻ ŎƭƝƴƛŎƻΣ ǎƻŎƛƻŎǳƭǘǳǊŀƭ Ŝ ŦŀƳƛƭƛŀǊ ǾƛƎŜƴǘŜΣ ǇŜƭŀ άǊŜƭƛƎƛńƻέΣ 

άŦŀŎǳƭŘŀŘŜέ Ŝ άǎŜȄƻέΦ Face a um doente incapaz para decidir ou perante opiniões 

discordantes entre médico e doente, não há intenção de que a vontade do doente seja 

sempre respeitada. Para os inquiridos é mais importante que as atitudes médicas 

proporcionem qualidade do que quantidade de vida ao doente. 
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MEDICAL STUDENTSΩ PERSPECTIVE ON LIVING WILL 
 

FILIPE, C.; LEMOS, C.; MAIA, P. 

 

Introduction: The law governing the living will came into force on August 2012. 

/ƻƴǎƛŘŜǊƛƴƎ ǘƘŜ ŎǳǊǊŜƴǘƭȅ ƛƳǇƻǊǘŀƴŎŜ ƻŦ ŜƴŘ ƻŦ ƭƛŦŜ ŘŜŎƛǎƛƻƴǎ ƻƴ ǇŀǘƛŜƴǘǎΩ ƭƛǾes and the 

role of future physicians in assisting patients and their families, this study aims to 

access their knowledge and attitude regarding the living will. 

 

Material and Methods: An observational transversal study was performed to FMUP 

and ICBAS-¦tΩ Ƴedical students by an online validated survey.  

 

Results: Responses were obtained from 200 students (150 ICBAS-UP, 50 FMUP). 74% 

are females, 54% are Catholics and 67% are attending the clinical levels. Concerning 

the level of knowledge on the subject, there is a significant statistical association with 

άŀƎŜ ƎǊƻǳǇέ ŀƴŘ άŀŎŀŘŜƳƛŎ ƭŜǾŜƭέ όp<0,05), which is the best positive predictive factor 

in a correct answer (ORclinical levels>ORbasic levelsύΦ /ƻƴǎƛŘŜǊƛƴƎ ǎǘǳŘŜƴǘǎΩ ŀǘǘƛǘǳŘŜ ƛƴ ŜƴŘ ƻŦ 

life decisions, there ƛǎ ŀ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀƴǘ ǎǘŀǘƛǎǘƛŎŀƭ ŀǎǎƻŎƛŀǘƛƻƴ ǿƛǘƘ άŀƎŜ ƎǊƻǳǇέΣ άŀŎŀŘŜƳƛŎ 

ƭŜǾŜƭέΣ άǎŜȄέΣ άŎƻƭƭŜƎŜέ ŀƴŘ άǊŜƭƛƎƛƻƴέ όǇ ғлΣлрύΦ ¢ƻ пр҈ ƻŦ ǘƘŜ ƛƴǉǳƛǊŜŘ ǎǘǳŘŜƴǘǎΣ 

quality of life is more important than quantity of life (23%). Most of students respect 

ǘƘŜ ǇŀǘƛŜƴǘΩǎ ǿill (66%), particularly the ones from FMUP (ORFMUPvsICBAS=4,608), the 

Catholics (OR[NONvsCATHOLICS]=0,177) and the ones from the clinical levels (OR[BASICvsCLINICAL 

LEVELS]=0,303).         

 

Conclusions: The inquired students have demonstrated a good degree of knowledge. 

²ƘŜƴ ŦŀŎƛƴƎ ŜƴŘ ƻŦ ƭƛŦŜ ŘŜŎƛǎƛƻƴǎΣ ǘƘŜ ǾŀǊƛŀōƭŜǎ ǘƘŀǘ Ƴƻǎǘ ƛƴŦƭǳŜƴŎŜ ǘƘŜƳ ŀǊŜ άŀƎŜ 

ƎǊƻǳǇέ ŀƴŘ άŀŎŀŘŜƳƛŎ ƭŜǾŜƭέΦ !ŎŎƻǊŘƛƴƎ ǘƻ ǘƘŜ ŎƭƛƴƛŎŀƭΣ ǎƻŎƛƻŎǳƭǘǳǊŀƭ ŀƴŘ ŦŀƳƛƭƛŀǊ 

ŎƻƴǘŜȄǘΣ άǊŜƭƛƎƛƻƴέΣ άǎŜȄέ ŀƴŘ άŎƻƭƭŜƎŜέ ŀƭǎƻ ƛƴŦƭǳŜƴŎŜ ǘƘŀǘ ǇǊƻŎŜǎǎΦ ²ƘŜƴ facing 

discordant opinions between doctors and patients or regarding a patient unable to 

ŘŜŎƛŘŜΣ ǘƘŜǊŜ ƛǎ ƴƻ ƎǳŀǊŀƴǘŜŜ ǘƘŀǘ ǘƘŜ ǇŀǘƛŜƴǘΩǎ ǿƛƭƭ ƛǎ ŀƭǿŀȅǎ ƎƻƛƴƎ ǘƻ ōŜ ǊŜǎǇŜŎǘŜŘΦ 

However, for the inquired students, in the clinical practice is much more important to 

assure quality of life than quantity of life.  
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ALZHEIMER, DEMENTIA AND THE LIVING WILL: A PROPOSAL 
 
 
BURLÁ, C.1; REGO, G.2; NUNES, R.3 
 
 

The world population aged significantly over the twentieth century, leading to an 

increase in the number of individuals presenting progressive, incapacitating, incurable 

chronic-degenerative diseases. Advances in medicine to prolong life prompted the 

establishment of instruments to ensure their self-determination, namely the living will, 

which allows for an informed person to refuse a type of treatment considered 

unacceptable according to their set of values. From the knowledge on the progression 

of Alzheimer disease, it is possible to plan the medical care, even though there is still 

no treatment available. Irreversible cognitive incapacity underlines the unrelenting loss 

of autonomy of the demented individual. Such a loss requires the provision of specific 

and permanent care. Major ethical issues are at stake in the physicianςpatientς family 

relationship, even when dementia is still at an early stage. The authors suggest that for 

an adequate health care planning in Alzheimer disease the living will can be presented 

to the patient in the early days of their geriatric care, as soon as the clinical, metabolic 

or even genetic diagnosis is accomplished. They also suggest that the appointment of a 

health care proxy should be done when the person is still in full enjoyment of his 

cognitive ability, and that the existence and scope of advance directives should be 

conveyed to any patient in the early stages of the disease. It follows that ethical 

guidelines should exist so that geriatricians as well as other physicians that deal with 

these patients should discuss these issues as soon as possible after a diagnosis is 

reached. 
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ENSINO, ÉTICA E PESQUISA 
UM DILEMA PARA HIPÓCRATES: NEM SEMPRE, NEM NUNCA! 

 

ELIANA MARIA RESTUM ANTÓNIO
1 

 

Após recente publicação do Conselho Federal de Medicina, sobre diretivas antecipadas 

de vontade, muitas lacunas permaneceram em aberto, propriciando novos dilemas 

bioéticos, acerca dos direitos e deveres do  médico. A partir de uma revisão 

bibliográfica e legislativa, associada a contextualização histórica, este trabalho tem 

como objetivo, apresentar argumentos de defesa do médico e sua atuação diária, onde 

o seu papel é decisivo, necessário e insubstituível. Nesse sentido, deixando mais 

perguntas sem respostas como: até que ponto e em que situações o "entender e o 

saber" do médico estão condicionados à "vontade do paciente". Assim, evidenciando-

se a problemática atual da privaçao crescente da autonomia no exercício da medicina. 

 

 

Palavras-chave: Bioética; Direitos do Médico; Diretivas Antecipadas de Vontade 
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A AUTONOMIA FÍSICA NOS PACIENTES MENORES DE IDADE PARA A 

REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS PLÁSTICAS 
 

ELIANA MARIA RESTUM ANTÓNIO
1 

 

! ŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŀǘǳŀƭ ŘŜ ǳƳŀ ǊŜƭŀœńƻ ŜƴǘǊŜ ƻ ƳŞŘƛŎƻ άŎƛǊǳǊƎƛńƻ ǇƭłǎǘƛŎƻέ Ŝ ƻ ǇŀŎƛŜƴǘŜ 

menor de idade, que deseja a realização de um procedimento cirúrgico, enfatiza a 

discussão e participação das partes, para a realização de procedimentos de cirurgia 

plástica, isto nos enfoca no processo de consentimento informado, é assim como, todo 

paciente bem informado e capaz de tomar as melhores decisões que o afetam em sua 

vida e em sua saúde.  

Neste contexto, uma decisão é autônoma quando cumpre três condições: 

voluntariedade, informação e autonomia, sendo esta última a mais difícil de avaliar. 

A autonomia em saúde, definida como a capacidade para tomar uma decisão 

específica por si mesmo, no caso dos pacientes se refere a tomar decisões, de acordo 

ao diagnóstico, tratamento e prognóstico. Na prática médico-cirúrgica, gera confusão a 

capacidade de decidir baseados por a idade física e a capacidade mental do paciente, o 

que é importante para as partes envolvidas, na realização destes procedimentos, já 

que a consequência de ser declarado autônomo autoriza o cirurgião plástico a realizar 

o procedimento. É assim como nos enfrentamos a dilema de poder declarar autônomo 

ou não ao paciente menor de idade, tendo como base parâmetros biofísicos e de 

amadurecimento mental, na tomada de tão determinante decisão, em busca do 

benefício das partes envolvidas. 

 

Palavras chaves: Autonomia Física e Psicologia; Menor de Idade; Cirurgia Plástica 
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HISTÓRIAS DAS CRIANÇAS NA JUSTIÇA ς PARTICIPAÇÃO INFANTIL NO 

CONTEXTO JUDICIAL: DESEJÁVEL OU IMPERATIVO? 
 

HELGA CLÁUDIA FERNANDES RIBEIRO TEIXEIRA E CASTRO
1 

 

Apesar do reconhecimento formal das crianças como participantes, mediante um 

quadro normativo que verte as mais recentes preocupações de caráter supranacional, 

continua a praxis judiciária a promover a invisibilidade das crianças, fruto de razões 

históricas, de formação e institucionais.  

Na expectativa que este projeto possa constituir-se como uma contribuição para o 

desenvolvimento científico, político e legislativo pretende realizar-se uma investigação 

que permita conhecer, compreender e analisar os contextos de atuação das crianças 

na justiça, suportada na expressão jurídica da participação. Este desocultar far-se-á 

ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ άƭŀǿ ƛƴ ŀŎǘƛƻƴέ (Santos, 1993) e pelas palavras das crianças, projetando as 

suas representações e expectativas.  

Será uma abordagem inter e multidisciplinar (James, 2008), a partir da condição da 

criança nas suas relações sob o olhar da sociologia da infância (Qvortrup, Corsaro & 

Honing, 2009) e do direito, numa perspetiva hermenêutica (Ricouer, 2008). 

Procurar-se-á evidenciar onde e como nos posicionamos, neste tempo e lugar, no 

cumprimento efetivo e afetivo do direito da criança a participar através de uma visão 

em profundidade e na complexidade contextual (Stake, 2009) privilegiando as 

metodologias de enfoque qualitativo (Bardin, 2009).  

Porque se entende que o aperfeiçoamento do sistema judicial normativo não se faz 

sem uma complementaridade de base social (Castel, 1998) e a investigação deve fazer-

se com a participação ativa daqueles a quem pretendemos dar vez, voz e/ou 

visibilidade ς as crianças ς entendidas enquanto seres humanos plenos, capazes, 

competentes e porquanto codecisores nas questões que influem no seu tempo - um 

tempo presente no qual a criança é (Smith, 2007). 

 

Palavras-chave: Criança; Justiça; Participação; Direitos 
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ÉTICA, DIGNIDADE HUMANA E EQUIDADE NO ACESSO AOS CUIDADOS DE 

SAÚDE: O CASO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES PORTADORES DE IMPLANTE 

COCLEAR 
 

DUARTE, I.1; SANTOS, C.C.2; FREITAS, A.3; REGO. G.4; NUNES R.5 

 

Introdução: A surdez infantil é considerada atualmente um verdadeiro problema de 

saúde público devido não só à sua prevalência mas, sobretudo, às múltiplas 

consequências que acarreta sob os mais variados prismas. Interfere de forma definitiva 

no desenvolvimento da criança. De entre os meios que a medicina dispõe para colmatar 

a deficiência auditiva, os implantes cocleares representam um dos mais significativos 

avanços tecnológicos no tratamento da surdez.  

 

Objetivo: Comparar o número de implantes cocleares realizados em menores de 18 anos 

nas diferentes zonas de Portugal. Assim como, a tendência ao longo dos anos do total 

desses implantes e a percentagem realizada em idades precoces. 

 

Métodos: Foi feito um estudo retrospetivo da implantação coclear utilizando uma base de 

dados hospitalar contendo todos os episódios com procedimentos de impante coclear em 

indivíduos menores de 18 anos ocorridos em hospitais públicos em Portugal, entre 2000 e 

2012. Foi realizada uma análise por idade, por ano e por região de implante. 

 

Resultados: As Regiões Norte e Centro, as mais próximas do grande centro especializado 

em implantes cocleares de Portugal, são as que registam maior número de implantes, 2.0 e 

2.4 por 10.000 crianças respetivamente, sendo as regiões do Alentejo e Algarve, regiões 

mais rurais e distantes do centro, as que regista menor número de implantes, 1.1 e 1.5 por 

10.000 crianças. Apesar de ao longo dos anos não parecer haver um aumento de crianças 

menores de 18 anos implantadas, verificando-se uma redução significativa em 2011 e 

2012. Contudo, tem-se vindo a verificar um aumento de crianças implantadas antes dos 24 
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meses, passando mesmo de zero crianças com esta idade nos primeiros anos estudados 

para 0.46 por 10000 habitantes em 2012.  

 

Conclusões: O direito a cuidados de saúde adequados deve estar em conformidade com o 

pleno respeito dos direitos humanos fundamentais. As sociedades devem desenvolver um 

sistema de prioridades éticas em saúde de modo que, mesmo em situações de crise 

financeira, os setores mais desfavorecidos não sejam os mais penalizados pelas restrições 

económicas que são implementadas. 
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PRINCÍPIOS DE AUTONOMIA E BENEFICÊNCIA PRESENTES NAS PESQUISAS 

REALIZADAS COM CUIDADORES DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

BETTINI-PEREIRA, R.A.1, BLASCOVI-ASSIS S.M.2; NUNES, R.3 

 

Resumo: O objetivo deste trabalho foi verificar se nas pesquisas realizadas em 

Instituições situadas na cidade do Porto, Portugal, que prestam atendimento às 

pessoas com deficiências, os princípios éticos, bioéticos e do Comitê de Etica e 

Pesquisa foram respeitados. Participaram do estudo os cuidadores principais de 

pessoas com deficiências e gestores institucionais onde os atendimentos são 

realizados. Não houve limite de idade para as pessoas com deficiências. Ambos os 

grupos já haviam participado de algum projeto de pesquisa há pelo menos 3 anos.  

 

Método: estudo descritivo de abordagem quantitativa e qualitativa, realizado a partir 

de questionários contendo perguntas fechadas e entrevistas semiestruturadas que 

foram gravadas e transcritas para o formato de texto. Os dados coletados foram 

categorizados.  

 

Resultados: A grande maioria dos entrevistados não recebeu feed back acerca dos 

resultados obtidos nos estudos nos quais participaram e nem conseguiram identificar 

potenciais beneficios/prejuizos destas pesquisas para as pessoas com deficiências, elas 

mesmas ou para as intituições. Os mesmos achados são observados nos dados obtidos 

junto aos gestores institucionais.  

 

Conclusão: o princípio de autonomia é observado e respeitado nestas pesquisas, 

porém a beneficência, ou seja, o retorno dos resultados em prol dos participantes 

parece estar comprometida, podendo  denotar falta de comprometimento e 

observância dos princípios éticos/bioéticos por parte dos pesquisadores junto a estes 

grupos, que podem ser considerados vulneráveis. Políticas de prevenção contra estas 

abordagens devem ser estimuladas de forma que os benefícios dos estudos sejam 
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direcionados, de alguma forma, aos participantes dos mesmos e não somente aos 

pesquisadores, em nome da chamada investigação científica. 

 

 

Palavras-chaves: Bioética; Populações Vulneráveis; Ética em Pesquisa; Pessoas com 

Deficiência 
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EDUCAÇÃO PARA OS VALORES E PARA A BIOÉTICA 
 

NUNES, R.1; DUARTE, I.2; SANTOS, C.C.3; REGO, G.4             

 

Introdução: Sendo a escola um espaço privilegiado de aprendizagens e de aquisição de 

competências sociais torna-se urgente uma intervenção eficaz, no sentido de uma 

formação integral, que promova este desenvolvimento pessoal, social, afetivo e 

cultural de cada um dos jovens. Assim, a educação para os valores e para a bioética 

deve ser assumida como uma abordagem transversal, refletindo-se num conjunto 

alargado de temáticas que vão desde a educação para os direitos humanos até a 

educação para a saúde, passando pela educação ambiental ou pelas relações 

interpessoais, que se constituem como preocupações emergentes da sociedade atual. 

 

Objetivo: Este estudo tem como objetivo investigar em que medida o 

desenvolvimento de um pensamento crítico se torna essencial para o exercício de uma 

autonomia responsável do adolescente, criando condições para a concretização de 

escolhas informadas e comportamentos saudáveis e socialmente responsáveis.   

 

Métodos: Nos anos letivos 2010/2011, 2011/2012 e 2012/2013 foram realizados 

estudos longitudinais, com uma medição feita antes e depois da intervenção. 

Participaram cerca de 1820 estudantes a frequentar o 9.º ano de escolaridade, 

utilizou-se um grupo de controlo e ambos os grupos completaram três questionários, 

com o objetivo de avaliar os conhecimentos adquiridos e alteração de valores em 

ambos os grupos. 

 

Resultados: Os resultados obtidos permitem afirmar que o projeto contribuiu 

claramente para um aumento dos conhecimentos dos alunos que frequentaram a 

formação quando comparados com os alunos do grupo de controlo. No que se refere 

aos valores medidos pelos inventários, acreditamos que os resultados com significado 
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estatístico parecem indicar que os jovens passam a desenvolver um pensamento mais 

refletivo em prol de um pensamento absolutista ou imediatista. 

 

Conclusões: Poder-se-á afirmar que das ações desenvolvidas resulta a aquisição de 

valores mais humanistas, de autonomia e comportamentos socialmente responsáveis, 

alicerces essenciais para que estes jovens sejam promotores de um futuro melhor para 

si e para a comunidade, respeitando as diferenças individuais de cada ser humano. 
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O PODER DA INFORMAÇÃO EM SAÚDE: DO DIREITO AO DEVER DE INFORMAR 
 

NUNES, S.1; REGO, G.2; NUNES, R.3  

 

Introdução: No contexto da saúde em geral verifica-se que existem atualmente 

grandes lacunas a nível da informação que é dada e/ou é solicitada pelos doentes. Na 

prevenção e tratamento das doenças cardiovasculares essa é uma realidade cada vez 

mais presente, o que significa muito provavelmente uma maior taxa de morbilidade e 

mortalidade, comportando uma maior despesa em saúde. 

É essencial, na sequência destes eventos, sensibilizar e informar as pessoas para que 

este flagelo diminua. 

 

Objetivos: Analisar das cartas de enfermagem de doentes hospitalizados por enfarte 

agudo do miocárdio, relativamente à prestação de informação sobre educação para a 

saúde e controlo dos fatores de risco modificáveis. Analisar as perceções dos doentes 

sobre os custos de tratamento da doença. 

 

Metodologia: Análise transversal de um estudo mais alargado sobre gestão da doença 

cardiovascular e gestão do regime terapêutico. 

 

Resultados: Das 106 cartas de enfermagem analisadas, verificou-se que foi dada algum 

tipo de informação na maioria dos doentes (91.5%), sendo que em 90.6% dos casos a 

informação mais predominante foi sobre gestão de sinais e sintomas. 

Relativamente aos custos dos tratamentos, verificou-se que a maioria dos doentes 

percebe a diferença no que diz respeito ao envolvimento de técnicas de tratamento 

dispendiosas. Quando questionados sobre a importância de receberem informação 

sobre os custos dos tratamentos, 83% dos doentes referem que é útil, mas só 70.8% 

refere que isso poderá trazer benefícios para a mudança de comportamentos e 

sensibilização. 
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Conclusão: De um modo global, a informação e a forma como ela é dada tem 

influência na configuração que esta dinâmica assume, pois parte da sensibilização para 

a mudança de comportamentos e compreensão sobre os custos em saúde parte da 

informação. 

 

Para além da informação ser um direito, os profissionais de saúde têm o dever de 

informar para que as pessoas, dentro da sua autonomia, possam ser competentes na 

sua auto-determinação. 
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HUMANIZAÇÃO EM CUIDADOS DE SAÚDE DOMICILIÁRIOS 
 

CARDOSO, R.1; VIÑA, S.2; LIMA, F.3 

 

IǳƳŀƴƛȊŀǊ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀ άŘŀǊ ŎƻƴŘƛœńƻ ƘǳƳŀƴŀέΣ ŀŘŜǉǳŀǊ ƻǎ ŎǳƛŘŀŘƻǎ Łǎ ŎŀǊŀǘŜǊƝǎǘƛŎŀǎ Ŝ 

reais necessidades das pessoas. A dignidade das pessoas fundamenta-se na igualdade, 

essencial, entre todos.  

O avanço tecnológico leva, a cada passo, ao esquecimento do ser humano holístico, 

nas suas dimensões biológica, psicológica, social e espiritual. Com o desenvolvimento e 

aplicação aos cuidados de saúde das novas tecnologias destinadas ao diagnóstico e 

tratamento, viveu-se nos últimos anos a um processo, que retirou do cerne dos 

cuidados a relação entre o profissional de saúde e o paciente, substituindo-a pela 

doença e pelos meios de diagnóstico e de tratamento. 

Humanizar os cuidados de saúde exige que os profissionais, antes, durante e após a 

doença contribuam para o desenvolvimento das potencialidades existentes nas 

pessoas, com respeito pela sua singularidade e auto-determinação. 

As Instituições prestadoras de cuidados de saúde são, por definição, organizações 

destinadas a oferecer à comunidade, serviços assentes em valores como a igualdade e 

a solidariedade. O trabalho em equipas multidisciplinares é, também, uma 

característica das instituições que prestam cuidados de saúde, tornando-se pois 

fundamental, a mútua formação elementar e contínua dos seus membros, nas teorias, 

métodos e técnicas das respetivas profissões, com vista à melhoria da qualidade e 

humanização dos cuidados de saúde. 

Pretendemos com esta comunicação, abordar as particularidades dos cuidados de 

saúde domiciliários, na perspetiva dos pacientes e dos profissionais dos Cuidados de 

Saúde Primários. 
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